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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PARECER 001/2025 

Projeto de Lei nº 01/2025, de 09 de janeiro de 2025. 

Assunto: Criação da Corregedoria e Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

de Dona Inês - PB. 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, propõe a 

criação da Corregedoria e Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Dona 

Inês, em conformidade com a Lei Federal nº 13.022/14 (Estatuto Geral 

das Guardas Municipais) e demais legislações vigentes. A iniciativa visa 

estabelecer órgãos de controle interno e externo, dotados de autonomia, 

com a finalidade de fortalecer a transparência, a segurança e a cidadania 

no âmbito das atividades desenvolvidas pela Guarda Civil Municipal. 

O projeto detalha as competências da Corregedoria e da Ouvidoria, 

estabelece critérios para a escolha dos seus dirigentes e fixa atribuições 

específicas, além de prever a criação de cargos e o impacto financeiro 

decorrente da implementação. 

A proposta em questão foi apresentada e votada na Sessão 

extraordinária de 17 de janeiro de 2025. 

Em continuidade ao processo legislativo, o presidente da casa 

encaminhou o Projeto de Lei nº 01/2025 à sala das comissões para 
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análise e emissão de parecer, em conformidade com o Regimento Interno, 

para o exame de sua admissibilidade sob os aspectos da 

constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e de técnica legislativa, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

II – VOTO DO RELATOR 

Após análise detalhada do projeto, consideramos os pontos previsto 

no Regimento Interno desta Casa Legislativa, entendeu-se que atendeu 

os requisitos da seguinte forma: 

1. Aspecto Constitucional e Legal 

 O projeto encontra respaldo no art. 13 da Lei Federal nº 

13.022/14, que determina a criação de corregedorias como órgãos de 

controle interno das Guardas Municipais. 

 A proposta está alinhada aos princípios constitucionais da 

transparência e do controle administrativo, em conformidade com os 

arts. 37 e 70 da Constituição Federal. 

 Não foram identificados dispositivos que conflitem com a Lei 

Orgânica do Município de Dona Inês. 

2. Aspecto Regimental 

 A matéria segue os trâmites estabelecidos pelo Regimento 

Interno desta Casa, observando as competências da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, conforme art. 32, I, “a”, da Resolução 

nº 003/2019. 

3. Técnica Legislativa 
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 O texto do projeto é claro e bem estruturado, atendendo aos 

requisitos de técnica legislativa previstos na Lei Complementar nº 95/98. 

4. Impacto Financeiro 

 O projeto prevê a criação de cargos e gratificações, com 

impacto financeiro que será custeado pelas dotações orçamentárias 

próprias, conforme art. 9º. 

5. Mérito 

 A criação da Corregedoria e Ouvidoria contribui para a 

melhoria da gestão e controle das atividades da Guarda Civil Municipal, 

promovendo maior confiança da sociedade na atuação do órgão. 

Nesse sentido, ao examinar o Projeto de Lei em pauta, restou 

configurado que o mesmo foi fidedigno ao estabelecido nas Constituições 

Federal e Estadual, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

 

III – CONCLUSÃO DO RELATOR  

O Relator diante do exposto e após analise do presente Projeto de 

Lei, opinou: 

1. Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do 

Projeto de Lei nº 01/2025. 

2. Pela aprovação do mérito do referido projeto, considerando sua 

relevância para o fortalecimento da segurança pública e da 

cidadania em âmbito municipal. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, considerando o 

relatório e o voto do relator, em reunião realizada no dia 17 de janeiro de 

2025, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 

01/2025, com emenda aditiva. 

 

Plenário José Fabiano da Costa Teixeira, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

José Igor Denizar Costa da Silva 

Presidente 

 

Damásio Berto de Oliveira 

Relator 

 

Denilson Alves de Morais 

Membro 

 

 


